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Piracicaba, 29 de novembro de 2011

PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 14.362, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 300.000,00.

BARJAS NEGRI , Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 6.935, de 03 de
dezembro de 2010, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

 Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2011, assim
discriminada:

Das dotações:

1) 14 14011 1012200272440 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 9.000,00

2) 14 14712 1030100262433 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 14.000,00

3) 14 14712 1030100282434 339014 Diárias - Civil R$ 8.000,00

4) 14 14712 1030100282434 449051 Obras e Instalações R$ 5.000,00

5) 14 14712 1030100282434 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 20.000,00

6) 14 14712 1030100282443 339030 Material de Consumo R$ 118.000,00

7) 14 14712 1030100282443 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 69.000,00

8) 14 14712 1030200262449 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 42.000,00

9) 14 14712 1030500282450 449052 Equipamentos Material Permanente R$ 15.000,00

Para as dotações:

1) 14 14011 1030100272441 335043 Subvenções Sociais R$ 9.000,00

2) 14 14712 1030200262432 335039 Outros Servs Terc.P.Jurídica R$ 291.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.365, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011.
Transfere dotações orçamentárias, da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba
– FUMEP, da ordem de R$ 173.000,00.

BARJAS NEGRI , Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 6.935, de 03 de dezembro
de 2010, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total
das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI,
da Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

 Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 173.000,00 (cento e setenta e
três mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2011, da
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba – FUMEP, assim discriminada:

Da dotação:

1) 31 31411 9999999999999 999999 Reserva de Contingência R$ 173.000,00

Para as dotações:

1) 31 31412 1236400112266 319011 Venc.Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 130.000,00

2) 31 31412 1236400112266 319013 Obrigações Patronais R$ 43.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ANTONIO CARLOS COPATTO
Diretor Executivo da FUMEP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.366, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011.
Autoriza, durante 24 horas diárias, o uso de Bandeira “2” nos serviços de transporte
individual de passageiros, através de veículos de aluguel (táxis), a partir do dia
01/12/2011 até o dia 01/01/2012.

BARJAS NEGRI , Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica autorizado, durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, o uso da
Bandeira “2” nos serviços de transporte individual de passageiros, através de
veículos de aluguel (táxis), a partir do dia 01 de dezembro de 2011 até o dia 01 de
janeiro de 2012.

Parágrafo único.  Todos os veículos de aluguel (táxis) durante o período de
que trata o caput do presente artigo estarão obrigados a utilizar selo adesivo
fornecido pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de
Piracicaba.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2011 até o dia 01 de janeiro de 2012.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO COELHO PRATES
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a majoração da referência salarial dos cargos e empregos de
Técnico de Enfermagem e Técnico de Enfermagem do Trabalho do Quadro
de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba.

Art. 1º Os cargos e empregos de Técnico de Enfermagem, com carga
horária de 40 horas semanais, criados pelas Leis nº 4.064, de 06 de maio de
1.996, nº 5.232, de 19 de fevereiro de 2.002, nº 5.247, de 31 de março de
2.003, nº 5.866, de 31 de outubro de 2.006, nº 6.099, de 30 de novembro de
2.007, nº 6.460, de 20 de maio de 2.009 e nº 6.815, de 05 de julho de 2.010,
passam a ter a referência salarial inicial 08-B.

Art. 2º Os empregos de Técnico de Enfermagem do Trabalho, com carga
horária de 40 horas semanais, criados pela Lei nº 7.068, de 06 de julho de
2.011, passam a ter a referência salarial inicial 08-B.

Art. 3º Ficam resguardadas as progressões de letras já alcançadas pelos
servidores públicos municipais ocupantes dos cargos e empregos descritos
nos arts. 1º e 2º desta Lei, em razão do tempo de serviço público.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias nº 14011 – 10.122.0027.2434 – 319011/ 319013/
319016, da Secretaria Municipal de Saúde e nº 05011 – 04.122.0003.2256 –
319011/ 319013/ 319016, da Secretaria Municipal de Administração, vigentes
para o exercício de 2.012 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.012.

BARJAS NEGRI
 Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que “dispõe sobre a majoração da referência salarial dos cargos e empregos de
Técnico de Enfermagem e Técnico de Enfermagem do Trabalho do Quadro de
Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba”.

Preliminarmente, cabe esclarecer que os profissionais auxiliares de
enfermagem de nível técnico, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, têm
sua remuneração estabelecida com base na referência 08-B, com exceção
apenas dos cargos e empregos de técnico de enfermagem enquadrados na
referência inicial 08-A, sendo que estes cargos e empregos também compõem
a denominada “família saúde”, não havendo porque manter a disparidade salarial,
já que todos têm como requisito a formação de nível técnico.

Assim, vale informar que os cargos e empregos da “família saúde”
demandam a existência de profissionais qualificados e que apresentem um
conjunto de competências para adaptar-se às transformações constantes que
ocorrem na área da saúde pública, devendo contar, para tanto, com habilidades
não só técnicas, mas, também, comportamentais e intelectuais, com o objetivo
de melhorar e ampliar suas atividades produtivas, propiciando, assim, a melhoria
dos atendimentos prestados a toda à população piracicabana, como forma de
implementar condições básicas de bem estar bio-psico-social e de
desenvolvimento das políticas públicas voltadas à eliminação do risco de doenças
e de outros agravos, garantindo, também, o acesso universal e igualitário às
ações para sua promoção, proteção e recuperação.

A fim de exemplificar a disparidade que pretendemos corrigir, cabe destacar
que o auxiliar de enfermagem hoje enquadrado na referência inicial 08-B tem
como requisito a formação em nível técnico, sendo que o próprio cargo de técnico
de enfermagem, com mesmo requisito de formação, não possui enquadramento
inicial nesta referência, estando enquadrado na referência inicial 08-A.

Com relação aos empregos de Técnico de Enfermagem do Trabalho embora
os mesmos desempenhem suas funções junto à Secretaria Municipal de
Administração, cabe destacar que possuem a mesma formação técnica que os
demais, não havendo porquê manter tal discrepância em relação a sua
remuneração.

Vale ressaltar ainda, que estamos encaminhando a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador de despesa, nos moldes
do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, objetivando impor medidas que impliquem em estímulo aos
servidores da chamada “família saúde”, com vistas à melhoria dos trabalhos
por eles executados e assim do atendimento de toda a população na área da
saúde pública é que enviamos a presente propositura para apreciação dos
Nobres Vereadores e aguardamos que a mesma seja aprovada por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI
Introduz alterações no organograma e nos dispositivos constantes da Lei
nº 3.339/91, alterada pelas de nº 4.624/99 e nº 7.056/11, para modificar a
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Administração,
especificamente no que tange à Divisão de Compras e dá outras
providências.

Art. 1º A alínea “a”, do inciso IV, do § 1º, do art. 24 da Lei nº 3.339, de
15 de outubro de 1.991, alterada pelas de nº 4.624, de 25 de março de
1.999 e nº 7.056, de 04 de julho de 2011, fica acrescida dos itens 1, 2 e 3,
com as seguintes redações:

“Art. 24 ...
§ 1º
...
IV – ... 

a) Divisão de Compras, com:

1. Setor de Licitações;

2. Setor de Dispensa de Licitações;

3. Setor de Cadastro, Expediente e Suporte.”
 
Art. 2º Ficam criadas junto à Secretaria Municipal de Administração 03
(três) Funções Gratificadas de Chefe de Setor, com referência 13-A.

Parágrafo único. Às Funções Gratificadas ora criadas aplicam-se as demais
disposições pertinentes constantes da legislação municipal, especialmente
aquelas previstas nas Leis nº 3.453, de 29 de maio de 1.992, nº 3.966, de
15 de setembro de 1.995 e nº 7.147, de 26 de outubro de 2.011 e suas
respectivas alterações.

Art. 3º O organograma da Secretaria Municipal de Administração, parte
integrante da Lei nº 3.339, de 15 de outubro de 1.991, alterada pelas de nº
4.624, de 25 de março de 1.999 e nº 7.056, de 04 de julho de 2.011, passa
a vigorar com a redação anexa à presente Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias nº 05011 – 04.122.0003.2256 – 319011 /
319013/ 319016, da Secretaria Municipal de Administração, vigentes para
o exercício de 2012 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que
“introduz alterações no organograma e nos dispositivos constantes da Lei nº
3.339/91, alterada pelas de nº 4.624/99 e nº 7.056/11, para modificar a
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Administração,
especificamente no que tange à Divisão de Compras e dá outras
providências”.

A presente propositura visa criar uma nova estrutura dentro do
Departamento de Material e Patrimônio, possibilitando a sua Divisão de
Compras, uma incrementação em sua organização interna, com vistas à
adequação de seus procedimentos, de forma a torná-los mais céleres e
compatíveis com as necessidades sempre crescentes da Administração
Municipal nas diversas modalidades de licitação.

Hoje, o Pregão (eletrônico e presencial) é a principal modalidade de licitação
nas aquisições de bens comuns, sendo que desde 2009 foi criado o serviço
de compra direta eletrônica para aquisições dispensáveis de licitações,
concentrando neste Departamento todo o serviço que anteriormente era
executado pelas respectivas secretarias que ordenavam tais despesas.

Com a adoção do sistema de compras por meio eletrônico, a Prefeitura
teve a necessidade de adquirir uma plataforma de compras, denominada de
LICITAPIRA, adequada as suas necessidades, sendo que com isso, esse
Departamento passou também a administrar o Sistema e dar suporte aos
usuários e, isso tudo, sem qualquer modificação em sua estrutura que data
de 1.991, época da edição da Lei nº 3.339/91.

Cabe esclarecer, também, que a alteração da estrutura administrativa
deste Departamento se faz necessária para aprimorar ainda mais a
especialização dos serviços nele desenvolvidos, de forma que a gestão não
fique concentrada numa única chefia, com grande diversidade de tarefas a
serem desenvolvidas.

Informamos, ainda, que estamos encaminhando para apreciação dos
Nobres Edis a estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração
de ordenador de despesas, com vistas a atender ao disposto no art. 16 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, diante dos argumentos acima elencados e seguindo uma
dinâmica de reestruturação da estrutura administrativa das Secretarias
Municipais, para atender com isso a demanda hoje sempre crescente de
serviços públicos especializados é que solicitamos aos Nobres Vereadores
que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 25 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI

Introduz alterações ao art. 5º da Lei nº 3.966/95, no que tange especificamente
à ajuda de custo decorrente de atividades realizadas mediante designação
ou nomeação e não inerentes ao cargo exercido pelo servidor.

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 3.966, de 15 de setembro de 1995, fica acrescido
dos §§ 1º e 2º com as seguintes redações, suprimido seu parágrafo único:

“Art. 5º ...
...
§ 1º Todas as designações serão sempre feitas por ato do Prefeito ou

Presidente da Autarquia.

§ 2º Anualmente deverá ser realizada a atualização monetária dos valores
constantes do presente artigo, observado o índice oficial adotado pelo
Município.”

Art. 2º Para os fins do disposto na presente Lei, fica autorizada a
atualização monetária dos valores constantes do art. 5º da Lei nº 3.966, de
15 de setembro de 1.995, desde a data de sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “introduz
alterações ao art. 5º da Lei nº 3.966/95, no que tange especificamente à ajuda
de custo decorrente de atividades realizadas mediante designação ou nomeação
e não inerentes ao cargo exercido pelo servidor”.

A presente propositura tem como escopo permitir que os valores monetários
constantes do artigo 5º da Lei nº 3.966, de 15 de setembro de 1995 possam
sofrer atualização monetária, de forma a não trazer prejuízos aos servidores
municipais beneficiados por ela.

Cabe esclarecer que desde 1.995 quando foi instituída a ajuda de custo
decorrente de atividades realizadas mediante designação ou nomeação e não
inerentes ao cargo exercido pelo servidor, que possibilita remuneração de
atividades como a participação em comissões de sindicância e inquéritos
administrativos, de licitações, de fiscalização de auxílios e subvenções, de
avaliação, dentre outras, estes valores nunca foram reajustados por falta de
previsão legal, medida que agora pretendemos sanar, como forma de
reconhecimento dos trabalhos realizados por estes servidores.

Ademais, estamos encaminhando para os Nobres Edis a estimativa de
impacto orçamentário-financeiro e declaração de ordenador relativamente às
novas despesas que serão criadas com a presente propositura, visando atender
ao disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Portanto, face à grandeza dos objetivos a serem atingidos é que, mais uma
vez, solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por
UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 25 de novembro de 2011.

       BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 33/2011

Objeto: Execução de obras para drenagem de águas pluviais e pavimentação
asfáltica de ruas do Loteamento Lago Azul – Etapa II, cm fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Bonato Obras Civis Ltda. 01.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 63/2011

Objeto: Realização de concurso público de provas para provimento de vagas
de diversos cargos/empregos que integram o quadro da Prefeitura Munici-
pal de Piracicaba, constantes do Anexo I, com a aplicação de provas objetivas.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda. 01.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 162/2011

Objeto: Aquisição de mobiliários.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Marcenaria Zanini & Barbiero Lt da. 01 e 03.
EPPLucimara Zério EPP 02.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 177/2011

Objeto: Aquisição de colchões, colchonetes e tatames.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Comercial Nível e Prumo Lt da. ME 01, 02 e 03.

Piracicaba, 24 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 178/2011

Objeto: Prestação de serviços de readequação, manutenção e suporte à
rede Microsoft Windows.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
3Net Comércio e Assessoria em Informática Lt da. 01.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 197/2011. Processo nº: 147.092/201 1.
Objeto : Aquisição de material de pintura. Início da Sessão Pública : 13/12/
2011 às 9h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 198/2011. Processo nº: 147.179/201 1.
Objeto : Aquisição e instalação de divisórias. Início da Sessão Pública : 13/
12/2011 às 10h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 199/2011. Processo nº: 146.160/201 1.
Objeto : Aquisição de mobiliários. Início da Sessão Pública : 14/12/2011 às
9h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na
Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 200/2011. Processo nº: 143.440/201 1.
Objeto : Aquisição de cartuchos e toners. Início da Sessão Pública : 14/12/
2011 às 10h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 201/2011. Processo nº: 146.048/201 1.
Objeto : Aquisição de mobiliários escolares. Início da Sessão Pública : 14/
12/2011 às 14h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 202/2011. Processo nº: 146.177/201 1.
Objeto : Aquisição de brinquedos pedagógicos. Início da Sessão Pública :
15/12/2011 às 9h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 203/2011. Processo nº: 123.961/201 1.
Objeto : Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, com entrega
descentralizada, durante o exercício de 2012. Início da Sessão Pública :
15/12/2011 às 14h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 204/2011. Processo nº: 123.958/201 1.
Objeto : Fornecimento parcelado de carnes e pescados, durante o exercício
de 2012. Início da Sessão Pública : 15/12/2011 às 14h30min, na Sala de
Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio
Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2011
Aquisição de fraldas geriátricas.

A Divisão de Compras comunica que considerando a solicitação do Fundo So-
cial de Solidariedade e Homologação do Sr. Secretário de Governo, conforme
folha 28 do processo em questão, fica REVOGADA a presente licitação.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme
determina a Lei Federal nº 10.520/02.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 169/2011

OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais para o SAMU, durante o
exercício de 2012..

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/12/2011, às 14h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/2011, às 14h30min.

O Edital completo poderá ser obtidos na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19)
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, DIVULGA  o resultado do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes
Comunitários de Saúde .

Os candidatos declarados INAPTOS PARA A ADMISSÃO AO EMPREGO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE poderão impetrar recurso contra esta
decisão nos dias 30 de novembro e 01 de dezembro de 2011, pessoalmente, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Antonio Correa Barbosa,
2233 – 8º andar, das 08:30 às 16:30 horas.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF ALGODOAL
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
58,00 MARIA DE LURDES VITTI STOCO 20302 11/02/1957 10410479X Apto para admissão
54,00 ISABEL DE OLIVEIRA DE SOUZA 20266 17/02/1954 84323309 Apto para admissão
52,00 IVANA JULIANA VITTI GUIDOLIM 20292 25/02/1978 29142417-x Inapto para admissãoFreqüência

 inferior a 75% no Curso Introdutório
50,00 ELINEIDE OLIVEIRA DA SILVA 20301 09/11/1987 427011498 Apto para admissão

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF CHAPADÃO II (SOL NASCENTE)
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
60,00 DOROTEIA GUIMARAES FELIX DE MORAIS 20119 21/06/1965 202502752 Apto para admissão

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF JARAGUÁ I E II
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
70,00 MARIA DOLORES AGUIAR AVERSA 20123 15/07/1971 253206510 Apto para admissão
66,00 MARIA IGNEZ SANCHES DA ROCHA 20278 24/07/1950 72772888 Apto para admissão
58,00 MARIA B MONTEBELO VICENTIM 20291 07/07/1954 7210291-3 Apto para admissão
50,00 EUGENIA FERREIRA GOES DE TOLEDO 20277 05/09/1970 27365177-8 Apto para admissão
50,00 FRANCIANE NOVELLO NUNES DE CARVALHO 20305 10/10/1991 479164113 Inapto para admissãoFreqüência

 inferior a 75% no Curso Introdutório

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF JARDIM PRIMAVERA
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
64,00 ADRIANA BARBOSA DE GODOY 20228 03/11/1967 21847795 Apto para admissão
56,00 VANESSA STURION 20104 09/03/1988 88874757 Apto para admissão
52,00 MARISA SILVEIRA 20151 16/09/1977 278257562 Apto para admissão

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF SANTA FÉ E KOBAYAT LÍBANO
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
70,00 PRISCILA PALOMA GENEROSO 20145 05/08/1978 322814108 Apto para admissão
64,00 EDNA DE FREITAS 20298 22/04/1984 46672985-6 Apto para admissão
64,00 JORGE JUNIOR GOMES FERREIRA 20164 08/08/1986 409583947 Apto para admissão
56,00 CONCEICAO APARECIDA DA SILVA GUIMARAES 20262 02/10/1979 32.077.937-3 Inapto para admissãoFreqüência

 inferior a 75% no Curso Introdutório

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF VILA FÁTIMA
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
64,00 MARIA LUCIA MARQUES 20247 13/11/1968 181304375 Apto para admissão
62,00 IRENE FERNANDES DE ASSUMPCAO PUERTAS ALVES 20001 19/11/1971 23495680 Apto para admissão
62,00 LINDALVA LUCIANA RAVIRA TREVISAN 20282 14/01/1972 243233024 Apto para admissão
50,00 JOSELI FERREIRA DA CUNHA 20129 02/07/1966 19377436-7 Apto para admissão

A relação dos candidatos Convocados em ordem decrescente de notas na Condição de  Afrodescendentes é a seguinte:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PSF SANTA FÉ E KOBAYAT LÍBANO
Nota Nome Inscrição Nascimento Documento Situação
60,00 ANA PAULA RODRIGUES DA CRUZ 20137 23/08/1987 45282837-5 Apto para admissão
56,00 CLEIDE APARECIDA COELHO LAGES 20315 13/03/1977 293957228 Apto para admissão

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Piracicaba – SP, 28 de novembro de 2011
COMISSÃO DE CONCURSO

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
José Augusto dos Santos, nº funcional 15.809-1, Operador de Máquinas,
junto à Secretaria Municipal de Obras, conta com um tempo de serviço
prestado a esta Municipalidade de 15 (quinze) anos, 09 (nove) meses e
24 (vinte e quatro) dias , durante o período de 01/10/1991 a 24/07/2007,
Protocolo nº 141437/2011.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo, 75 da Lei Municipal 1972/
72.
Ademir Correa, nº funcional 5.577-5, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 147207/2011.
Antonio Nadir Rodrigues, nº funcional 10.068-2, Operador de Máquinas,
junto à Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 144884/2011.
Antonio Passarin, nº funcional 3.685-1, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 146878/2011.
Antonio Pinheiro, nº funcional 8.046-2, Motorista, junto à Secretaria Munici-
pal de Transportes Internos, Protocolo nº 144420/2011.
Aparecida Leme Bueno, nº funcional 8.282-8, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo nº 145610/
2011.
Beatriz Maria Brancatti, nº funcional 9.991-2, Escriturário, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 145463/2011.
Cícero João Batista, nº funcional 5.680-7, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 146887/
2011.
Claudia Maniero Rosati Bortoletto, nº funcional 15.498-5, Professor de

Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de E d u c a ç ã o ,
Protocolo nº 146287/2011.
Edison Antonio Moretti, nº funcional 9.889-7, Auxiliar de Campo (SUCEM),
junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº
146016/2011.
Eliana Aparecida Miguel, nº funcional 11.846-5, Auxiliar de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 145451/2011.
Eliseu Nabas Gonçalves da Silva, nº funcional 10.099-6, Serviços Gerais,
junto à Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº
146325/2011.
Fabio Luiz Botão, nº funcional 10.177-1, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 146867/2011.
Izael Adão Pires, nº funcional 9.542-1, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Protocolo nº 144881/2011.
João Batista Osíris Coelho, nº funcional 8.736-1, Engenheiro Civil Sênior,
junto à Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 144885/2011.
José Roberto Goffi, nº funcional 10.111-1, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 145242/2011.
Lílian Adriana Goia Stenico, nº funcional 11.907-8, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 144164/
2011.
Luiz Eduardo Franco Rodrigues, nº funcional 9.927-3, Tratorista, junto à
Secretaria Municipal de Ação Cultural, Protocolo nº 146511/2011.
Marcos Antonio Previatti, nº funcional 9.666-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 145387/2011.
Marcos Luiz Novello Duarte, nº funcional 8.405-3, Serviços Gerais, junto
à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 146020/
2011.

Maria Aparecida Gibim, nº funcional 10.929-1, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 145258/2011.
Maria Inês Pinto Paes, nº funcional 9.363-4, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Administração, Protocolo nº 144986/2011.
Marlene Santos do Carmo, nº funcional 9.596-3, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 145252/2011.
Misael Gemente Filho, nº funcional 10.176-3, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Administração, Protocolo nº 143154/2011.
Nilson de Freitas, nº funcional 8.457-9, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Protocolo nº 144882/2011.
Otaide Zancan, nº funcional 11.976-6, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo nº 147136/
2011.
Paulo Roberto Pellegrino, nº funcional 10.5247-7, Encarregado de
Serviços, junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº
145114/2011.
Rudnei Francisco Maistro de Oliveira, nº funcional 10.505-7, Guarda Civil
CL/1, junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº
145733/2011.
Sérgio Trevelin, nº funcional 11.964-8, Motorista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Protocolo nº 144886/2011.
Sinval de Jesus Sarto, nº funcional 5.217-8, Chefe de Setor, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 146860/
2011.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
Maria Luisa de Fátima Bidias Bento, nº funcional 6.737-3, Monitor de
CEC, junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo seu reinicio em
24/07/2011, Protocolo nº 142823/2011.

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/
72.
Maria Aparecida Conceição de Souza, nº funcional 10.039-3, Escriturário,
junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº
126577/2011.
Reinaldo Rabelo Filho, nº funcional 7.502-6, Auxiliar de Ofício, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 133446/
2011.
Sonia Aparecida Goia Spadão, nº funcional 6.291-7, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 130020/2011.
Weber Reynolds Caselatto, nº funcional 10.213-1, Médico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 124820/2011.

LICENÇA GALA
“DEFERIDO” 09 dias , conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
Cleomaça Gomes Maciel, nº funcional 18.939-5, Professor Substituto de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de
12/11/2011, Protocolo nº 147078/2011.
Kátia Amanda Fonseca de Campos, nº funcional 16.922-3, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de
29/102011, Protocolo nº 148147/2011.
Maine Luchiari Ota, nº funcional 17.509-3, Professor de Educação Infantil,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/11/2011, Protocolo
nº 147094/2011.
Renielle Quellis, nº funcional 16.738-3, Professor de Educação Infantil,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08/10/2011,
Protocolo nº 147076/2011.
Silvia Helena Tamborim, nº funcional 16.146-3, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/11/2011,
Protocolo nº 148126/2011.
Tathiana Boscariol Nalin, nº funcional 16.249-1, Professor de Ensino Fun-
damental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12/11/
2011, Protocolo nº 148111/2011.

“DEFERIDO”  03 dias,  conforme artigo 473, II, da CLT.
Caíque da Nóbrega Oliveira, nº funcional 18.782-3, Escriturário de Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12/11/2011, Protocolo
nº 147073/2011.

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 02 dias , nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/
72.
Claudete Aparecida da Silva Leite, nº funcional 15.489-1, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de
03/10/2011, Protocolo nº 147081/2011.
Renata de Fátima Ceribelli, nº funcional 10.989-4, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 12/10/2011,
Protocolo nº 146283/2011.

 “DEFERIDO” 01 dia , conforme artigo 473, I da CLT.
Kelli Alexandra Jacobino, nº funcional 15.920-9, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/10/2011,
Protocolo nº 145270/2011.

“DEFERIDO” 09 dias , conforme artigo 473, I da CLT.
Denise de Lima Albuquerque, nº funcional 14.695-3, Professor de Ensino
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/
11/2011, Protocolo nº 147069/2011.
Monise Maciel Prudente, nº funcional 15.920-9, Professor de Ensino Fun-
damental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/10/
2011, Protocolo nº 146276/2011.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de
maio de 2011.
Fernanda Valéria Rizzi, nº funcional 17.820-1, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/02/2012,
Protocolo nº 148128/2011.
Lucimara Christal, nº funcional 16.753-8, Professor de Ensino Funda-
mental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21/02/2012,
Protocolo nº 148706/2011.

Piracicaba, 25 de Novembro de 2011

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.

CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2011

RESULTADO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

EXPEDIENTE DO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2011
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INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 23 / 2011
Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE , Secretario Municipal de Finanças da
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

Considerando  a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente, em
vigor, para efeito de expedição do “VIST O DE CONCLUSÃO”  ou “HABITE-
SE”;

Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
do local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;

Considerando  o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
da responsabilidade pelo crédito tributário do ISSQN para efeitos de
recolhimento do tributo;

Considerando  o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre
a consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata
da isenção do ISSQN do regime de mutirão;

Considerando  o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal
nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do
ISSQN, com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Municipal
nº 243, de 15 de dezembro de 2009;

Considerando  o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei Complementar
Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação
das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da expedição do
“Habite-se” ou “V isto de Conclusão” ;

Considerando , finalmente, o que determina a Lei Municipal nº
6.640, de 22 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba
a aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e
parâmetro de atualização monetária dos valores previstos na legislação
municipal vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa -
Tabela de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para
cálculo do ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com
vigência a partir de 01 de dezembro de 201 1.
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo da
variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de outubro de 201 1 no valor de
0,32% (Zero vírgula trint a e dois por cento)  na Pauta Fiscal do mês de
Novembro de 201 1.

Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da Pauta
Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo projeto,
pela Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de
Fiscalização.
§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor das
notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante pago
a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção, acrescido
dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e comprovados
com documentação hábil.

§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data de
sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas da
base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo fixado
na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher a
diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada do
lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário Oficial
do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção
monetária, multa de mora e juros moratórios.
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido 15
dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN devido
pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada pelo
proprietário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem
remuneração, deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser
acompanhado de: qualificação do interessado; declaração que o proprietário
não possui outro bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras
construções no imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de

construção; número do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do imóvel.

Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá
ultrapassar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de
sua expedição e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à construção
em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de Fiscalização,
após a comprovação de que o proprietário não possui outro bem imóvel,
casa ou terreno feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, com
base nos dados cadastrais disponíveis e na matricula do imóvel em questão.

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”,
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação do
Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE
CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão
seus vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será entregue
ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no sistema de
controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 201 1.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 22 de novembro de 2011.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSE ADMIR MORAES LEITE , Secretário Municipal de Finanças
da Prefeitura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições
legais.

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de
novembro de 2008, que dispõe sobre a consolidação das leis que
disciplinam o sistema tributário municipal.

Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 -
Institui a Unidade Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do
Imposto de Renda e dá outras providencias;

Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995
- Extingue a UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota
a UFIR - Unidade Fiscal de referencia como medida de valor e parâmetro
de atualização monetária de valores previsto na Legislação Municipal
vigente e dá outras providencias;

Considerando a edição da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 -
Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras
providencias;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009,
que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de atualização
monetária dos valores previstos na legislação municipal vigente”;

Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de
06 de maio de 2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº
01/2.009, de 30 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado em 2,7627 (Dois vírgula setent a e seis vinte e sete)  O Fator
de Conversão - FC a vigorar a partir de 01 de dezembro de 201 1 e que será
utilizado como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de valores
previsto na legislação tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS (variável) e Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter
vivos – ITBI IV.

Art. 2º  O Fator de Conversão - FC ora apurado é o resultado do acréscimo da
variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de outubro de 201 1 no valor de
0,32% (Zero vírgula trint a e dois por cento)  ao Fator de Conversão - FC do
mês de novembro de 201 1.

Art. 3º Conforme ANEXO I fica atualizada a Tabela dos índices relativos à UFMP
– Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, UFIR - Unidade Fiscal de
Referencia - UFIR e ao FC - Fator de Conversão, de acordo com a Portaria S.F.
nº 02/2003 alterada pela Portaria S.F. nº 01/2009, que será utilizado como medida
de valor e parâmetro de atualização monetária de valores, previsto na legislação
tributária relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
(variável) e Imposto Sobre a transmissão de Bens imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e
seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 201 1.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 22 de novembro de 2011.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 24 / 2011
Dispõe sobre a atualização do Fator de Conversão e dá outras providencias
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 17, inciso I, § 4º, c/c artigo 26, todos da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município de Piracicaba.
OBJETO: Doação de Imóvel.
CONTRATADO: Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 139.252,68 (cento e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e oito centavos).
PRAZO CONTRATUAL: Efetivo Registro da Escritura.
PROCESSO: Protocolo n.º 4.288/2007.

1 - Vistos.

2 – Com fundamento no Estatuto das Licitações e considerando o Parecer
Jurídico, dispenso de licitação a presente Doação, asseverando que não
gerará despesas para o Município, mas sim uma redução patrimonial no
valor supra mencionado.

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal
n.º 13.011, de 20 de janeiro de 2009.

4 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a
presente dispensa de licitação.

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Ratifico a presente Doação por meio de dispensa de licitação, conforme
Parecer Jurídico e solicitação da Procuradoria Geral.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

Aditamento ao Contrato – Contratado: JAMIR JOSÉ DE CAMPOS.
(EDUCAÇÃO)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 117.252/2008.
Licitação: Pregão Presencial nº 161/2008.
Objeto: locação de veículos com capacidade mínima de 09 (nove) pessoas,
para o transporte de alunos do ensino fundamental da zona rural.
Valor: R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/11/2008.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 75.100,00 (setenta e cinco mil e cem reais).
Data: 10/11/2011.

Aditamento ao Contrato – Contratada: MAXXI SERVICE COMERCIAL LTDA
- ME. (SAÚDE)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 86.310/2010.
Licitação: Pregão Presencial nº 137/2010.
Objeto: prestação de serviços técnicos para limpeza, desinfecção
bacteriológica, manutenção e reparos nas caixas e reservatórios de água
potável e que abastecem as Unidades de Saúde da rede pública, com
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.
Valor: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/09/2010.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).
Data: 16/11/2011.

Convênio nº 219/2011 que entre si celebram a Prefeitura do Município de
Piracicaba e o GRÊMIO RECREATIVO PARQUE PIRACICABA. (SELAM)
Proc. Admin.: nº 121.662/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.082/07.
Objeto: apoio no desenvolvimento de modalidades esportivas.
Valor: R$ 3.167,92 (três mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos).
Prazo: 31/12/2011.
Data: 21/11/2011.

Convênio nº 220/2011 que entre si celebram a Prefeitura do Município de
Piracicaba e o SERROTE FUTEBOL CLUBE. (SELAM)
Proc. Admin.: nº 121.660/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.082/07.
Objeto: apoio no desenvolvimento de modalidades esportivas.
Valor: R$ 3.167,92 (três mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos).
Prazo: 31/12/2011.
Data: 21/11/2011.

Contratada: TORINO INFORMÁTICA LTDA. (FINANÇAS/SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 86.975/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 119/2011.
Objeto: aquisição de equipamentos de informática.
Valor: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 08/11/2011.

Contratada: STANDEK STANDS LTDA. – EPP. (SETUR)
Proc. Admin.: nº 128.014/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 158/2011.
Objeto: locação de cabines sanitárias, tendas e stands.
Valor: R$ 50.250,00 (cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais).
Prazo: até o término dos eventos.
Data: 11/11/2011.

Contratada: ECOTEC TECNOLOGIA ECOLÓGICA LTDA. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 125.045/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 156/2011.
Objeto: locação de sanitários químicos.
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
Prazo: 140 (cento e quarenta) dias.
Data: 21/11/2011.

Contratada: METALPLAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – EPP. (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 111.649/2011.
Licitação: Carta Convite nº 97/2011.
Objeto: aquisição de equipamentos de recreação infantil, para cadeirantes, para
parques de lazer de Piracicaba.
Valor: R$ 21.360,00 (vinte e um mil e trezentos e sessenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 21/11/2011.

Contratada: GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA. EPP. (SEMOB/EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 111.742/2011.
Licitação: Carta Convite nº 87/2011.
Objeto: construção de pátio para estacionamentos na escola do bairro Vila
Cristina, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 57.028,42 (cinquenta e sete mil, vinte e oito reais e quarenta e dois
centavos).
Prazo: 30 (trinta) dias.
Data: 04/11/2011.

Contratada: GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA. EPP. (SEMOB)
Proc. Admin.: nº 121.700/2011.
Licitação: Carta Convite nº 93/2011.
Objeto: execução de obras para ampliação de equipamento social na Região
Norte, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 23.919,65 (vinte e três mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e
cinco centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 03/11/2011.

Contrato de Locação – Locadores: Sr. JOÃO ROBERTO ALVES PINTO E
OUTROS. (SAÚDE)
Proc. Adm. nº 134.712/2011.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/
93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua São José, nº 1.487, para a instalação
de uma Undiade de Saúde (CASAP).
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/11/2011.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sr. SALVADOR GUARDIA
(SAUDE).
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 43.896/2008.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua Regente Feijó, nº 1.219, HC 01,
Bairro Alto, o qual abrigará a Unidade de Saúde CASAP – Centro de Atenção a
Saúde do Adolescente de Piracicaba.
Valor: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/05/2008.

DO ADITAMENTO – PRAZO E VALOR
Valor: R$ 1.780,04 (um mil, setecentos e oitenta reais e quatro centavos) mensais.
Prazo: 04 (quatro) meses.
Data: 10/11/2011.

Aditamento ao Contrato – Contratado: GETÚLIO FERNANDES DO ROSÁRIO.
(EDUCAÇÃO)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 117.252/2008.
Licitação: Pregão Presencial nº 161/2008.
Objeto: locação de veículos com capacidade mínima de 09 (nove) pessoas,
para o transporte de alunos do ensino fundamental da zona rural.
Valor: R$ 69.090,00 (sessenta e nove mil e noventa reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/11/2008.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 75.858,00 (setenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e oito reais).
Data: 10/11/2011.

Aditamento ao Contrato – Contratado: EXODUS SOM COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. (SETUR)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 35.364/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 51/2011.
Objeto: prestação de serviços de sonorização.
Valor: R$ 120.098,00 (cento e vinte mil e noventa e oito reais).
Prazo: até 31 de dezembro de 2011.
Data: 13/05/2011.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 30.024,50 (trinta mil, vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
Data: 17/11/2011.

Convênio nº 221/2011 que entre si celebram a Prefeitura do Município de
Piracicaba e o ESPORTE CLUBE SETE DE SETEMBRO. (SELAM)
Proc. Admin.: nº 140.991/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.082/07.
Objeto: desenvolvimento de modalidades esportivas.

Valor: R$ 3.167,92 (três mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos).
Prazo: 31/12/2011.
Data: 21/11/2011.

Convênio nº 222/2011 que entre si celebram a Prefeitura do Município de
Piracicaba e o ESPORTE CLUBE VERA CRUZ. (SELAM)
Proc. Admin.: nº 122.427/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 6.082/07.
Objeto: desenvolvimento de modalidades esportivas.
Valor: R$ 3.167,92 (três mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e dois
centavos).
Prazo: 31/12/2011.
Data: 21/11/2011.

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 119.843/2009.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor público mu-
nicipal, Sr. MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS ARMELINI, lotado na Guarda Civil
Municipal de Piracicaba, com fundamento no artigo 28, inciso LXXVI, com
penalidade prevista no artigo 35, inciso III, todos da Lei Complementar nº
067, de 09 de Dezembro de 1996 – Estatuto da Guarda Civil Municipal de
Piracicaba.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, que houve o
cometimento de uma infração funcional, devendo ser aplicado ao indiciado,
Sr. MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS ARMELINI, uma pena de SUSPENSÃO,
pois o mesmo infringiu o disposto no artigo 28, inciso LXXVI, com penalidade
prevista no inciso III, do artigo 35, todos da Lei Complementar nº 067/96 –
Estatuto da Guarda Civil Municipal de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2011NE01553   Data de emissao: 25/11/2011  Gestao:  00007
UG      Descricao                                           No.Processo
147100  PMP - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                      110442/11
Credor: VETEC QUIMICA FINA LTDA                        CNPJ/MF 29976032-0001/09
Endereco: R.P.MANOEL AVELINO DE SOUZA,1021-
  Cidade: DUQUE DE CAXIAS       UF: RJ CEP: 25250000 Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  2    400091 14712  10301002824430000  0205030009 339030    147100

Ref.Dispensa: LEI 8666/93 10520/02  Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 9 PREGAO                 Modalidade: 1 ORDINARIO
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            **************4.446,00       **************4.446,00
                            ======================
QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS*********************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
                                                                 CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
                                4.446,00
-------------------------------------------------------------------------------
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  UNID AQUISICAO DE SOLUCOES E -
          CORANTES PARA O LABORATO-
          RIO_MUNICIPAL
          ITENS: 01,02,03,04,05 E -
          06
          SOLIC. 154/11
          P.E. 97/11                     1         4.446,00             4.446,00

 -------------------------------------------------------------------------------
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     ***************4.446,00

SubItem: 35

Local e Data da Entrega
RUA:D.PEDRO I,817 CENTRO LABORATORIO            25/11/2011   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
265560918/20 - ANDREA CORREA SAES
ORDENADOR DE DESPESA
652899188/0  - FERNANDO ERNESTO CARDENAS         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa
Ativa Comercial Hospitalar Ltda, de que foi arquivado o Processo Administrativo
por infração contratual referente ao pregão eletrônico 196/2010.

Piracicaba, 25 de novembro  de 2011.

Fernando Ernesto Cardenas
Secretario Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  TRANSPORTES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº. 037/11, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/11
REFERENTE A FORNECIMENTO PARCELADO DE CAL para ao JD. Gilda,
pelo tipo menor preço.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme julgamento
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando
o objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s)

EMPRESA(S)  Portal Materiais para Construção Ltda EPP

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

WALTER GODOY DOS SANTOS
 DIRETOR PRESIDENTE

RESCISÃO CONTRATUAL
Rescindente:  EMDHAP – Empresa Municipal de Desenvolvimento
Habitacional de Piracicaba
Rescindidos: Maria José Rodrigues da Silva e Manoel Santos da Silva
Contrato: 07/06/02
Rescisão: 24/11/11
Fundamento legal: Cláusula Décima Quarta, itens “a” e “e”, do Contrato
Particular de Compromisso de Venda e Compra do imóvel localizado na
Rua Lazaro Benedito Viegas, nº 32, Jd. Oriente (Quadra N, Lote 12, Matr.
59.489), Piracicaba/SP.

WALTER GODOY DOS SANTOS
DIRETOR-PRESIDENTE

Extrato de  Contrato 037/11
             Processo Administrativo 033/11

Convite n.031/2011

Contratado: Limp adora Piracicabana de Saneamento e Serviços Gerais
Ltda
Objeto: Prestação de serviços de portaria e recepção:atendimento ao público,
atendimento telefônico e demais atividades pertinentes a função.
Data:.03.11.2011
Valor total: R$ 62.146.76
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal, no prazo
estipulado pela contratada, desde que entregue em tempo hábil para seu
processamento

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

Walter Godoy dos Santos
Diretor Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 25 Novembro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
004512/2011 DIOCESE - IGREJA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
004513/2011 DIOCESE - IGREJA N. SENHORA DOS PRAZERES
004514/2011 DIOCESE - IGREJA N. SENHORA DOS PRAZERES
004515/2011 DIOCESE - IGREJA N. SENHORA DOS PRAZERES
004516/2011 DIOCESE - CAPELA SANTA CATARINA
004517/2011 DIOCESE - IGREJA DE SANTA CATARINA
004518/2011 DIOCESE - PAROQUIA SANTA CATARINA
004519/2011 DIOCESE - COMUNIDADE CRISTA DO CECAP
004520/2011 DIOCESE - PAROQUIA SANTA CLARA
004521/2011 DIOCESE - PAROQUIA STA CLARA
004522/2011 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES
004523/2011 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES
004524/2011 DIOCESE - P.N.S. APARECIDA - CAPELAS S. EXPEDITO
004525/2011 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA APARECIDA
004526/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA DO ROSARIO
004527/2011 DIOCESE - CAPELA PAI ETERNO
004528/2011 DIOCESE - PAROQUIA DIVINO PAI E ETERNO
004529/2011 DIOCESE - PAROQUIA DIVINO PAI ETERNO
004530/2011 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA DE LOURDES
004531/2011 DIOCESE DE PIRACICABA  - SEMIN
004532/2011 DIOCESE PAROQUIA STANA DE VILA REZENDE
004533/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO
004534/2011 DIOCESE CAPELA SANTA LUZIA
004535/2011 DIOCESE IGREJA DA VILA NOVA SÃO JOSE
004536/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA DE LOURDES
004537/2011 DIOCESE PAROQUIA SANTANA N. SENHORA  GUADALUPE
004538/2011 DIOCESE CAPELA SANTA ROSA DE LIMA
004539/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA APARECIDA
004540/2011 DIOCESE PAROQUIA SANTA TEREZINHA
004541/2011 DIOCESE PAROQUIA  SANTA TEREZINHA

004542/2011 DIOCESE  - PAROQUIA SANTA TEREZINHA
004543/2011 DIOCESE PAROQUIA SANTA TERZINHA
004544/2011 DIOCESE IGREJA BOM JESUS DO MONTE
004545/2011 DIOCESE COMUNIDADE SÃO DOMINGOS DE GUSMÃO
004546/2011 DIOCESE PAROQUIA BOM JESUS
004547/2011 DIOCESE  IGREJA MATRIZ DO BOM JESUS
004548/2011 DIOCESE MATRIZ EMACULADA CONCEIÇÃO
004549/2011 DIOCESE MATRIZ IMACULADA CXONCEIÇÃO
004550/2011 DIOCESE -  TEMPLO REIGIOSO CAPELA SÃO LUIZ
004551/2011 DIOCESE PAROQUIA SANTA CRUZ E SÃO DIMAS
004552/2011 DIOCESE  - CAPELA SÃO JOÃO APOSTOLO
004553/2011 DIOCESE PAROQUIA MENINO JESUS DE PRAGA
004554/2011 DIO CESE CONVENTO IMACULADO CONCEIÇÃO
004555/2011 DIOCESE CAPELA SANTA CLARA E SÃO FRANCISCO
004556/2011 DIOCESE PAROQUIA SAGRADA FAMILIA
004557/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
004558/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA DA SELETTE
004559/2011 DIOCESE CAPELA SANTO ANTONIO
004560/2011 DIOCESE  - IGREJA SÃO FRNCISCO DE ASSIS
004561/2011 DIOCESE CAPELA SNTA ISABEL
004562/2011 DIOCESE CAPELA SÃO LUCAS
004563/2011 DIOCESE PAROQUIA DE S.P. VILA REZENDE
004564/2011 DIOCESE CAPELA SÃO FRANCISCO
004565/2011 DIOCESE PAROQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
004566/2011 DIOCESE PAROQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
004567/2011 DIOCESE PAROQUIA SEAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
004568/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO JOSE
004569/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO JOSE CAP. IMAC. CONCEIÇÃO
004570/2011 DIOCESE CENTRO COMUNITÁRIO NOVA SUISSA
004571/2011 diocese capela santa terezinha
004572/2011 DIOCESE CENTRO PASTORAL PAROQUIA SÃO JOSE
004573/2011 DIOCESE SALÃO DE FESTAS CAPELA IMACULADA
004574/2011 DIOCESE IGREJA N. SENHORA IMACULADA CONCEIÇÃO
004575/2011 DIOCESE IGREJA DO BAIRRO SANTANA
004576/2011 DIOCESE CAPELA SÃO VICNTE DE PAULO
004577/2011 DIOCESE NOSSA SRA DE GUADALUPE
004578/2011 DIOCESE DE PIRACICABA - PARAQUIA SÃO LUCAS
004579/2011 DIOCESE  - PAROQUIA SÃO PAULO APOSTOLO
004580/2011 DIOCESE CAPELA SÃO SEBASTIÃO
004581/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO PAULO DE APOSTOLO
004582/2011 DIOCESE CAPELA N. SENHORA ROSARIO DA POMBEIA
004583/2011 DIOCESE CAPELA NOVA JERUZALEM
004584/2011 DIOCESE IGREJA SÃO JUDAS TADEU
004585/2011 DIOCESE IGREJA SÃO NORBERTO
004586/2011 DIOCESE DE PIRACICABA
004587/2011 DIOCESE CARMELO DO IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
004588/2011 DIOCESE NOSSA SENHORA APARECIDA
004589/2011 DIOCESE IGREJA SÃO BENEDITO
004590/2011 DIOCESE PAROQUIA DE SANTO ANTONIO
004591/2011 DIOCESE  PAROQUIA DE SANTO ANTONIO
004592/2011 DIOCESE CAPELA NOSSA SENHORA  APARECIDA
004593/2011 DIOCESE CAPELA C RURAL STA CRUZ ANHUMAS
004594/2011 DIOCESE IGREJA DE SÃO JOA BATISTA
004595/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004596/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004597/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004598/2011 DIOCESE IGREJA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
004599/2011 DIOCESE CAPELA DE SANTA INES
004600/2011 PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004601/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004602/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004603/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004604/2011 DIOCESE PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIR
004605/2011 DIOCESE - PAROQUIA SÃO FRANCISCO XAVIER
004606/2011 DIOCESE - CAPELA SÃO BENEDITO
004607/2011 DIOCESE - PAROQUIA SAO FRANCISCO XAVIER
004608/2011 DIOCESE - PAROQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
004609/2011 DIOCESE - PARÓQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
004610/2011 DIOCESE - CAPELA SANTA ISABEL
004611/2011 DIOCESE - PAROQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
004612/2011 DIOCESE - P. IMAC. COR.  MARIA - CAP. S. JOÃO BATISTA
004613/2011 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
004614/2011 DIOCESE - IGREJA MATRIZ IMAC. CORAÇÃO DE MARIA
004615/2011 DIOCESE - PAROQUIA IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA
004616/2011 DIOCESE - CAPELA SÃO JOÃO BATISTA
004617/2011 DIOCESE - IGREJA  SANTO ANTONIO
004618/2011 SILVIA BASSO DOS ANJOS
004619/2011 SUNSET ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
004620/2011 CLAUDINEI VIEIRA
004621/2011 FORA DA CARIDADE NAO HA SALVACAO
004622/2011 DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE PIRACICABA - 4º DP
004623/2011 ESC MÃE PROFª BRANCA M.T.SACHS
004624/2011 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
004625/2011 LINDE GASES LTDA
004626/2011 ANTONIA CARDOSA FARIA
004627/2011 METALÚRGICA VARB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
004628/2011 MARCOS ANTONIO DA SILVA FRANCO
004629/2011 LAR FRANCISCANO DE MENORES
004630/2011 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
004631/2011 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
004632/2011 FRANCISCO PISSINATO
004633/2011 LAUDELINO DE MORAES FILHO
004634/2011 ANTONIO OSCAR BERNO
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000859/2008 000570/2008 SEMAE X BEATRIZ AP. FELICIANO: “Arquivado”.
004050/2011 002649/2011 TIRO DE GUERRA 02-028 - PIRACICABA: “Deferido em
Parte”.
004231/2011 002828/2011 MARIA ELIANA PUPIN CHINELATO: “Concluído”.
004394/2011 001418/2011 LOTEAMENTO RSIDENCIAL VICENTE: “Deferido”.
SCHIAVOLIN
004472/2011 002983/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Arquivado”. GOVERNO

EDITAL 1º SEMESTRE DE 2012

INSCRIÇÃO PARA RECEBIMENTO DE BOLSA AUXÍLIO EDUCAÇÃO
LEI Nº 5597/2005

A Divisão de Recursos Humanos do Serviço Municipal de Água e Esgoto
– SEMAE, faz saber que nos dias 05  a 16 de dezembro de 2011, nas
dependências da divisão referida, sito na Rua XV de Novembro, nº 2.200, em
Piracicaba/SP, no horário das 08 às 16 horas, estarão abertas as inscrições
para os interessados na Bolsa Auxílio Educação, conforme dispõe a Lei Mu-
nicipal nº 5597 de 08 de agosto de 2005.

I – DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1. Ser servidor do SEMAE;
2. Pretender cursar ou estar cursando nível técnico, superior, extensivo ou
pós-superior;
3. Estar ciente e de acordo com todos os deveres e direitos constantes na
legislação pertinente, em especial os artigos 5º e 6º, assinando respectivo
termo no ato da inscrição.

II – DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

A inscrição será requerida pelo próprio candidato, mediante preenchimento
de uma ficha fornecida pela Divisão de Recursos Humanos.
No ato da inscrição o candidato deverá entregar cópia dos seguintes
documentos:
- Cédula de Identidade – (RG);
- Cartão de Cadastro Pessoa Física – (CPF);
- Cartão de Identidade Funcional do SEMAE;
- Último comprovante de matrícula da entidade de ensino (para os servidores
que estiverem cursando).

III – PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

1. Considerando o convênio firmado com as entidades de ensino e conforme
determina a Lei Municipal nº 5597/2005, o SEMAE concederá mensalmente o
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da mensalidade do curso,
efetuando esse pagamento diretamente à respectiva entidade, desde que o
aluno esteja devidamente e tempestivamente inscrito no processo de inscrição
da DRH do SEMAE.
2. O SEMAE concederá a Bolsa Auxílio Educação a partir da homologação
das inscrições e via de regra, não se responsabilizará por ressarcimentos de
mensalidades anteriores a esta.

IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Recursos Humanos
concomitantemente com a Assessoria Jurídica do SEMAE;
2. Este Edital será publicado, integralmente, no Diário Oficial do Município e
afixado no quadro de avisos do SEMAE;
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Município.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.
Divisão de Recursos Humanos

CONTRATO N.º 99/2011
PREGÃO  N.º 61/2011- PROCESSO N.º 682/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato
cujas condições, em resumo, são:

Contratada: NHEEL QUÍMICA LTDA.
Objeto: fornecimento de 650 (seiscentas e cinquenta) toneladas de Policloreto
de Alumínio
Valor total estimado: R$ 442.000,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil reais).
Dotação 53 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho
323230.1751200362.005 do exercício de 2011
Empenho n.º 2330/2011
Assinatura: 21/11/2011

PORTARIA n° 2258

Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: exonerar a pedido o senhor MAURO ALEXANDRE GAVA, portador
do R.G. n° 23.322.592.4, a p artir de 18 de novembro de 2011, com fundamento
no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo efetivo, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 3958/1995, de HIDROMETRISTA, referência salarial 08 A a 10 E,
que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 23 de novembro de 2011
Presidente do SEMAE

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892,
de 07 de julho de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação
de desempenho dos servidores abaixo relacionados:
Thiago Diório, Eliane Maria Pereira da Silva, Mayra Lima de Deus, Mauricio
de Souza Proença, Aline Castilho Giangrossi, Aline Albertini Paladini, Marcelo
Halle Najm.

 Piracicaba, 24 de novembro de 2011

Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho

EMDHAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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COMUNICADO

RETIFICAÇÃO

CONTRATO 93/2011
PREGÃO N.º 128/2011 - PROCESSO N.º 1727/2011
(EXTRATO PUBLICADO NO D. O. M. EM 01/10/2011)

ONDE SE LÊ

4.1.2.O valor por metro quadrado para a realização dos serviços de reparo
em calçadas de ladrilho hidráulico é de R$ 57,98 (cinqüenta e sete reais e
noventa e oito centavos);

LEIA-SE

4.1.2.O valor por metro quadrado para a realização dos serviços de reparo
em calçadas de ladrilho hidráulico é de R$ 57,89 (cinqüenta e sete reais e
oitenta e nove centavos);

Piracicaba, 21 de novembro de 2011.

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 68/201 1
Objeto: Aquisição de  microcomput adores.
Tipo :  menor preço global.
Credenciamento : Dia 13/12/2011 às 13 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 13/12/201 1 às 13h30,  no Plenário da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano,
n.º 834 - Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 56/
2011(Aquisição de 03 condicionadores de ar tipo Hi Wall) em favor da
empresa: TM Piracicaba Ar Condicionado Ltda, totalizando a importância
de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais).

 Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

   João Manoel dos Santos
  Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara de
Vereadores, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 69/201 1
Objeto:  Aquisição de Infraestrutura para Backup.
Tipo :  Menor preço global
Credenciamento:  Dia 13/12/2011 das 15:00hs às 15:30hs no Plenário.
Início da Sessão Pública: Dia 13/12/2011 às 15:30hs  no Plenário da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano,
n.º 834 - Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834,  subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Maria Lucia da Silva Rodrigues
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 71
Objeto: fornecimento p arcelado de copos plásticos descartáveis.
Tipo :  menor preço global.
Credenciamento : Dia 15/12/2011 às 09 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 15/12/201 1 às  09:30,  no Plenário da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano,
n.º 834 - Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 72/201 1
Objeto: aquisição de materiais de escritório (pront a-entrega).

Tipo :  menor preço por item.
Credenciamento : Dia 14/12/2011 às 09 horas.
Início da Sessão Pública: Dia 14/12/201 1 às  09:30,  no Plenário da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano,
n.º 834 - Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00,
telefones: (19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 28 de novembro de 2011.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

RESOLUÇÃO Nº17/2011 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS , no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº.6.246 de 03 de junho
de 2008.

CONSIDERANDO,  o reordenamento de serviços

RESOLVE:

Aprovar o reordenamento de serviços de acolhimento institucional. A
Secretaria Municipal de Assistência Social disponibilizará apoio financeiro
às entidades inscritas neste Conselho, que atendam crianças e adolescentes
e idosos, em período diuturno com ações complementares deste exercício,
conforme tabela.

Entidades Executoras ...................................................................... Valor Anual
Associação de Assistência Social Betel ......................................... R$ 29.400,00
Casa do Bom Menino ..................................................................... R$ 44.803,93
Lar Franciscano de Menores .......................................................... R$ 14.998,70
TOTAL ............................................................................................. R$ 89.202,63

Piracicaba, 24 de novembro  de 2011.

Maria Isabel Prezotto Vicente
Presidente

RESOLUÇÃO Nº18/2011 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS , no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº.6.246 de 03 de junho
de 2008.

CONSIDERANDO,  o aditamento

RESOLVE:

Aprovar o repasse de recurso no valor de 36.800,00 ao Centro de Reabilitação
de Piracicaba, para complementar as ações de Fortalecimento da Cidadania.

Piracicaba, 24 de novembro  de 2011.

Maria Isabel Prezotto Vicente
Presidente

ACEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME

Torna público que requereu junto a SEDEMA - Secretaria Municipal de
Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba a Renovação da Licença de
Operação para ARTIGOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA MESA,
COPA, COZINHA E OUTROS USOS DOMÉSTICOS, FABRICAÇÃO DE ,
localizado(a) Rua João Francisco Angeli, 380 – Mario Dedini – Piracicaba
– São Paulo.”

PODER LEGISLATIVO

CMAS

LICENÇAS
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COMUNICADO

Chamada Pública nº 03/2011

Considerando o item 3.2. da Chamada Pública nº 03/2011 e o art. 10, §4º,
da Lei Federal nº 12.232/10, informamos a relação dos profissionais inscritos
para constituir a subcomissão técnica que será responsável pela análise e
julgamento das propostas técnicas da Tomada de Preços nº 67/2011:

Débora Teixeira Oliveira Laranjeira
Edson Rontani Júnior
Magali Alves da Paixão
Maria de Fátima Alves Silva
Maurício Cardinali Petrocelli
Miromar Aparecido Rosa
Teresa Cristina Dip Rossi de Blasco

Comunicamos que o sorteio será realizado em sessão pública na data de 09
de dezembro de 201 1, às 14:00hs , na Sala de Abertura de Licitações, sito
à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, 1º andar, Centro Cívico Cultural e
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, nesta cidade.

Piracicaba, 25 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente da Comissão Permanente de Abertura

 e Julgamento de Licitações

IPASP

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Continuação


